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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei modifica os arts 131, 132 e 134 e acrescenta o art. 134-

A à Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente e dá outras providências”, com o intuito de dispor sobre a criação e o 

funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil. 

Art. 2º Os artigos 131, 132 e 134 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 131. O Conselho Tutelar é o órgão municipal ou distrital, 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

defesa dos direitos da criança e do adolescente, definidos 

nesta Lei e na Constituição Federal.” (NR) 

“Art. 132. Em cada município e no Distrito Federal haverá, no 

mínimo, um Conselho Tutelar como órgão da administração 

pública local, composto de cinco membros, eleitos pelos 

cidadãos locais para mandato de três anos, permitida uma 

reeleição. 

§1.º Para assegurar a equidade de acesso, caberá aos 

Municípios e ao Distrito Federal criar e manter Conselhos 

Tutelares, observada a proporção mínima de um Conselho 

para cada cem mil habitantes. 

§2.º Quando houver mais de um Conselho Tutelar em um 

Município, caberá a este distribui-los conforme a configuração 

geográfica e administrativa da localidade, a população de 

crianças e adolescentes e a incidência de violações a seus 

direitos, assim como os indicadores sociais. 

§3.º Cabe à legislação local a definição da área de atuação de 

cada Conselho Tutelar, devendo ser criado um Conselho 
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Tutelar para cada região, circunscrição administrativa ou 

microrregião, observados os parâmetros indicados no §1.º e no 

§2.º.” (NR) 

“Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a 

eventual remuneração de seus membros.” (NR) 

Art. 3º A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 134-A: 

“Art. 134-A. A Lei Orçamentária Municipal ou Distrital deverá 

estabelecer dotação específica para implantação, manutenção 

e funcionamento dos Conselhos Tutelares e custeio de suas 

atividades. 

§1.º Para a finalidade do caput, devem ser consideradas as 

seguintes despesas: 

a) remuneração digna dos integrantes do Conselho Tutelar 

conforme a relevância e complexidade da atividade 

desenvolvida; 

b) custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, 

internet, computadores, fax e outros; 

c) formação continuada para os membros do Conselho Tutelar; 

d) custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício 

de suas atribuições; 

e) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por 

meio de aquisição, seja por locação, bem como sua 

manutenção; 

f) transporte adequado, permanente e exclusivo para o 

exercício da função, incluindo sua manutenção; e segurança da 

sede e de todo o seu patrimônio. 
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§2.º Na hipótese de inexistência de lei local que atenda os fins 

do caput ou seu descumprimento, o Conselho Municipal ou 

Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho 

Tutelar ou qualquer cidadão poderá requerer aos Poderes 

Executivo e Legislativo, assim como ao Ministério Público 

competente, a adoção das medidas administrativas e judiciais 

cabíveis. 

§3.º O Conselho Tutelar deverá, mantendo sua autonomia, e 

apenas com o objetivo de ser dotado pelo Município ou Distrito 

Federal de estrutura adequada para seu funcionamento e 

manutenção, ser vinculado administrativamente, sem qualquer 

relação de hierarquia ou de qualquer espécie, para seu 

adequado funcionamento, ao órgão da administração municipal 

ou, na inexistência deste, ao Gabinete do Prefeito ou ao 

Governador, caso seja do Distrito Federal. 

§4.º Cabe ao Poder Executivo dotar o Conselho Tutelar de 

equipe administrativa de apoio. 

§5.º O Conselho Tutelar poderá requisitar serviços e assessoria 

nas áreas de educação, saúde, assistência social, dentre 

outras, com a devida urgência, de forma a atender ao disposto 

nos arts. 4.º, parágrafo único, e 136, inciso III, alínea "a", desta 

Lei. 

§6.º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal ou 

Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente para os fins 

previstos neste artigo, exceto para a formação e a qualificação 

funcional dos Conselheiros Tutelares.” 

§7.º O não atendimento às determinações deste artigo 

caracterizará improbidade administrativa por parte do 

responsável pelo ato omissivo, cujos fatos serão apurados nos 

moldes previstos na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
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§8.º Caberá ao Ministério Público da Infância e Juventude a 

fiscalização quanto ao cumprimento das determinações deste 

artigo, com auxílio dos Conselhos da Criança e do Adolescente 

e do Conselho Tutelar de cada Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Tutelar é órgão autônomo e permanente, não jurisdicional, 

cuja função precípua consiste em zelar pelo cumprimento dos direitos da infância e 

da juventude, definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na 

Constituição Federal. 

Suas atribuições, estabelecidas no art. 136 do ECA, consistem, 

basicamente, em aplicar medidas protetivas,  atender e aconselhar os pais, 

requisitar serviços públicos, solicitar providências junto às autoridades do Poder 

Judiciário e do Ministério Público e auxiliar o Poder Executivo na elaboração de 

proposta orçamentária. 

Em verdade, o Conselho Tutelar é um ente colegiado, cujos membros 

são eleitos democraticamente pela sociedade brasileira e deve estar presente em 

todos os municípios brasileiros, porquanto é fruto do paradigma constitucional da 

descentralização e da elaboração participativa das políticas de proteção e 

assistência à infância e à adolescência, a saber: 

Constituição Federal 

Art. 204. As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recursos do orçamento 

da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 

fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 

coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
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coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades 

beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis. 

 

É cediço, portanto, que o sucesso da parceira entre a sociedade e o 

Estado, no que tange ao enfrentamento dos problemas que envolvem as crianças e 

os adolescentes, só será alcançado mediante o fortalecimento dos Conselhos 

Tutelares. 

Assim sendo, é de bom alvitre que o ECA contenha normas que 

reforcem a articulação e a integração dos entes governamentais e da sociedade civil. 

Nesse diapasão, o projeto de lei em questão propõe algumas 

alterações no Título V do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o 

Conselho Tutelar. 

Com efeito, a reforma incorpora ao ECA detalhes inseridos na 

Resolução n.º 139, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CONANDA. 

Preliminarmente, sugere-se uma redação mais clara e eficiente para os 

arts. 131 e 132, destacando a natureza municipal ou distrital dos Conselhos 

Tutelares. 

Quanto às questões orçamentárias, a reforma preconiza a sua retirada 

do parágrafo único do art. 134 e a insere em um novo artigo, o 134-A. Nesse 

dispositivo especifica-se, detalhadamente, as despesas que devem ser consideradas 

na elaboração da Lei Orçamentária Municipal ou Distrital. 
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Destarte, julgamos que a reforma, ao fortalecer os Conselhos 

Tutelares, é ação de grande importância na consolidação dos direitos infanto-

juvenis. 

Assim, diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

       Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2011. 

 

Deputada ERIKA KOKAY PT-DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
........................................................................................................................................ .............................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade.  

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;   

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;   

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;   

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 

lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta lei.  
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Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar composto 

de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida 

uma recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo.  

 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;   

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações;   

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
...................................................................................................................................... ............................................... 

 

 

RESOLUÇÃO SEDH Nº 139, DE 17DE MARÇO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros para a criação e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares no 

Brasil, e dá outras providências. 

 

 

O Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 

no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos arts. 28 a 31 do seu Regimento Interno 

e às deliberações da 182ª Assembléia Ordinária, realizada no dia 17 de março de 2010, 

 

Considerando que o Conselho Tutelar constitui-se num órgão essencial do Sistema de 

Garantia dos Direitos ( Resolução nº 113 do CONANDA ), tendo sido concebido pela Lei nº 

8.069, de 13 de julho 1990 , para desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à 

população infanto-juvenil; 

 

Considerando que o Conselho Tutelar e os Conselhos Municipal e Distrital dos Direitos da 

Criança e do Adolescente são fruto de intensa mobilização da sociedade brasileira no contexto 

de luta pelas liberdades democráticas, que buscam efetivar a consolidação do Sistema de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das políticas públicas 

no plano municipal; 

 

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial para o Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente na estrutura dos Municípios e das regiões 

administrativas do Distrito Federal; 

 

Considerando a necessidade de fortalecimento dos princípios constitucionais da 

descentralização político-administrativa da política de proteção, promoção e defesa dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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direitos da criança e do adolescente e a importância do Conselho Tutelar na consolidação da 

proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal e distrital; 

 

Considerando os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, em especial a 

prevalência dos direitos humanos como forma de afirmação de valores como a diversidade, a 

pluralidade e a dignidade da pessoa humana; 

 

Considerando a atribuição do CONANDA de estabelecer diretrizes e normas gerais quanto à 

política de atendimento à criança e ao adolescente no que se refere ao papel do Conselho 

Tutelar; 

 

Considerando os resultados da Pesquisa "Conhecendo a Realidade" (CONANDA, 2006), que 

revela a inexistência de Conselhos Tutelares em cerca de 10% dos Municípios brasileiros e 

graves deficiências no funcionamento da maioria dos já constituídos; 

 

Considerando a necessidade de atualização da Resolução nº 75, de 22 de outubro de 2001 , do 

CONANDA, que estabelece os primeiros parâmetros de criação e funcionamento dos 

Conselhos Tutelares em todo o Brasil; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece parâmetros para a criação e o funcionamento 

dos Conselhos Tutelares em todo o território nacional, nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 , que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 

 

 

Art. 2º O Conselho Tutelar é o órgão municipal ou distrital de defesa dos direitos 

da criança e do adolescente previsto na Lei nº 8.069, de 1990 e na Constituição Federal . 

 

Art. 3º Em cada Município e no Distrito Federal haverá, no mínimo, um Conselho 

Tutelar como órgão da administração pública local. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
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indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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